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PORTARIA Nº 273-S, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2017.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE CONTROLE E TRANSPARÊNCIA, no 
uso das atribuições e prerrogativas dispostas na Lei Complementar nº 856, 
de 17 de maio de 2017, e

Considerando as disposições contidas no Decreto Estadual n.º 2.374-R, 
de 13 de outubro de 2009, que trata do desenvolvimento pro�ssional na 
Carreira de Auditor do Estado;

RESOLVE:

Art. 1º Tornar pública a abertura dos procedimentos de promoção para a 
carreira de Auditor do Estado.

Art. 2º O requerimento e os documentos comprobatórios de formação 
adicional, em conformidade com o disposto nos artigos 7º e 10. do 
Decreto Estadual n.º 2.374-R/2009, deverão ser entregues no Protocolo 
da SECONT, no período compreendido entre os dias 12 e 22 de dezembro 
de 2017.

Parágrafo Único. A documentação a qual se refere o caput do presente 
artigo deverá incluir mídia digital (CD-R) com listagem em arquivo formato 
Excel contemplando todos os títulos apresentados, no formato de�nido no 
anexo I desta Portaria.

Art. 3º Ficam designados os Auditores do Estado Fabrício Ceccato Borgo, 
Carlos Santana Bandeira e Marcela Santos Palassi Tallon Netto para, sob 
a coordenação do primeiro, constituírem a comissão responsável pela 
apuração da pontuação dos candidatos relacionados ao presente ciclo 
promocional.

Art. 4º As avaliações de que trata o art. 8º do Decreto n.º 2.374-R/2009 
serão realizadas pelas che�as imediata e mediata, e deverão ser entregues 
no Grupo de Recursos Humanos - GRH/SECONT, em envelope lacrado, até 
o dia 02 de fevereiro de 2018.

Art. 5º Os envelopes lacrados, contendo as avaliações realizadas pelos 
chefes imediatos e mediatos e os títulos apresentados pelos candidatos 
serão organizados pelo GRH/SECONT e enviados à Comissão a que se 
refere o artigo 3º, onde serão abertos no dia 05 de fevereiro de 2018.

Art. 6º Após a conclusão do procedimento de apuração e o encaminhamento 
do resultado ao CONSECT, a referida comissão estará automaticamente 
desconstituída.

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vitória, 11 de dezembro de 2017.

ZILMA PETERLI LYRA
Secretária de Estado de Controle e Transparência - Respondendo

ANEXO I

APURAÇÃO DA PONTUAÇÃO DOS CANDIDATOS A PROMOÇÃO 
 PONTUAÇÃO TOTAL

NOME: Nº FUNC:

ITEM COMPROVAÇÃO DOS CURSOS REALIZADOS ANO PERÍODO DE REALIZAÇÃO
CARGA 

HORÁRIA
ENTIDADE CERTIFICADORA

1 DOUTORADO, MESTRADO, CURSO SUPERIOR ADICIONAL

2 ESPECIALIZAÇÃO "LATU SENSU"

3
CURSOS DE FORMAÇÃO/ATUALIZAÇÃO/APERFEIÇOAMENTO COM CARGA 

MÍNIMA DE 180 HORAS

4 PARTICIPAÇÃO EM CURSOS, SEMINÁRIOS, PALESTRAS

GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTADO DE CONTROLE E TRANSPARÊNCIA

Protocolo 363998

Portaria SECONT nº 274-S de 07 de dezembro de 2017

O Secretário de Estado de Controle e Transparência, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 13, VIII, da Lei Complementar nº. 
856, de 17/05/2017 e,

Considerando o art. 4° do Decreto n° 4.130-R de 17/07/2017, que 
impõe à SECONT a atribuição de consolidar as informações da Política de 
Modernização de Normas de Gestão e publicá-las.

RESOLVE:
Art. 1°. Tornar públicas as atividades �nalísticas normatizáveis da 
Procuradoria Geral do Estado - PGE, e o prazo em que cada Norma de 
Procedimento será publicada.

Parágrafo Único. A listagem das Normas de Procedimento e o respectivo 
prazo encontram-se no Anexo I.

Art. 2º. As Normas de Procedimento constantes do Anexo I deverão ser 
publicadas até o último dia útil do mês indicado.

Art. 3°. A publicação a que se refere o Art. 2° desta Portaria deve ser 
enviada à SECONT em meio eletrônico até o dia 05 do mês subsequente.

Parágrafo Único. A comunicação da publicação de cada Norma de 
Procedimento dar-se-á preferencialmente entre a Unidade Executora de 
Controle Interno do órgão/entidade e a Coordenação de Harmonização de 
Controle Interno da SECONT.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Vitória, 07 de dezembro de 2017.

Zilma Peterli Lyra
Secretária de Estado de Controle e Transparência - Respondendo

Anexo I

Atividades Finalísticas 
Normatizáveis

Mês/Ano de �nalização

Processo de revisão 
de entendimento 
administrativo adotado 
pela PGE

mar-18

Processo de 
processamento e 
pagamento de precatórios

abr-18

Processo de consultoria 
jurídica em processos 
administrativos

mai-18

Processo de manifestação 
em projetos de lei ou atos 
normativos 

jun-18

Processo de 
representação judicial 
do Estado em ação de 
desapropriação

ago-18

Processo de 
representação judicial do 
Estado em reclamação 
trabalhista

out-18

Processo de cobrança da 
dívida ativa do Estado

nov-18
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